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Atos do Prefeito

Decreto nº 33/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes
e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 2.880.000,00 (dois, milhões, oitocentos
e oitenta mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.380.000,00
FONTE 0144 - NAT 339013 - OBRIGACOES PATRONAIS 500.000,00
TOTAL DA UG 2.880.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo
discriminado:

ANULAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA
1.04.122.0067.2590 - MANUTENCAO, ADMIN. E BENFEITORIAS DA SEC. DE FAZENDA
FONTE 0144 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 2.880.000,00
TOTAL DA UG 2.880.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 31/01/2017, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 31 de janeiro de 2017

RAFAEL DINIZ
PREFEITO

Id: 2009952

Portaria N°792/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a impetração de Mandado de Segurança,
por LUCIANE APARECIDA CHARPINEL DINIZ COSTA ASSIS, tendo
em vista sua aprovação e classificação no Concurso Público realizado
no dia 20 de maio de 2012, Edital n° 005/CEPUERJ/2012, publicado
no Diário Oficial do Município em 13/02/2012 e homologado mediante
Portaria n° 3351/2013, publicada em 19/12/2013;

CONSIDERANDO a liminar deferida pela 5ª Vara Cível da
Comarca de Campos dos Goytacazes, nos autos do Mandado de Se-
gurança n° 0008894-59.2016.8.19.0014, determinando a nomeação e
posse da impetrante no cargo de Pedagogo 20 horas, previsto no Edi-
tal do Concurso Público n° 005/CEPUERJ/2012, depois de cumpridas
as demais etapas do concurso;

CONSIDERANDO a convocação e nomeação da impetrante
no cargo de PEDAGOGO 20 HORAS, mediante Portaria 1668/2016,
publicada no Diário Oficial do Município em 12/12/2016;

CONSIDERANDO que o Município convocou e nomeou, por
equívoco, pela segunda vez, a impetrante LUCIANE APARECIDA
CHARPINEL DINIZ COSTA ASSIS, no mesmo cargo, por meio da
Portaria n° 767/2017, publicada no Diário Oficial do Município em
26/01/2017;

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria n° 767/2017, publi-
cada no Diário Oficial do Município em 26/01/2017, que convocou
e nomeou LUCIANE APARECIDA CHARPINEL DINIZ COSTA ASSIS
no cargo de PEDAGOGO 20 HORAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 26 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°800/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o ajuizamento da ação ordinária com pe-
dido de tutela antecipada por DÉBORA RIBEIRO e POLLYANA DA
SILVA RODRIGUES;

CONSIDERANDO a concessão da liminar pela 5ª Vara Cível
da Comarca de Campos dos Goytacazes, nos autos da ação ordinária
n°0008438-12.2016.8.19.0014, para que as autoras fossem nomeadas
e empossadas no cargo de Técnico em Enfermagem, previsto no Edi-
tal de Concurso Público n° 006/2012;

CONSIDERANDO a nomeação das autoras através da Por-
taria nº 724/2017, publicada no Diário Oficial de 23/01/2017;

CONSIDERANDO a Decisão em sede de agravo de instru-
mento nos autos do processo n° 0000199-27.2017.8.19.0000, que de-

feriu o pedido de efeito suspensivo, pela 13ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº724/2017, que
nomeou DÉBORA RIBEIRO e POLLYANA DA SILVA RODRIGUES,
com vigência a contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2009947

Portaria N°793/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Ronaldo Vasconcelos Maciel, para
exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico o car-
go em comissão de Assessor de Captação de Novas Empresas, Sím-
bolo DAS-4, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2009818
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Portaria N°796/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Denise da Silva Sá Dieguez Aqui-
no, para exercer no Gabinete do Prefeito, o cargo em comissão de
Assessor Especial da Assessoria Particular do Gabinete, Símbolo
DAS 4, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°797/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Rosa Christina de Alvarenga Go-
mes Morisson, para exercer no Gabinete do Prefeito, o cargo em co-
missão de Assistente Especial de Gabinete, Símbolo DAS 5, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°798/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,

8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Mario Sergio de Souza Pinto Ju-
nior, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, o cargo em Comissão de Gerente de Apoio Técnico, Símbolo
DAS-05, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°799/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013,

8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Verônica Pinto Verdan Carneiro,
para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, a Função Gratificada
de Coordenadora do Programa de Controle da Tuberculose, Símbolo
FG, com vigência a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2009926

Portaria N°582/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Tadeu Batista Pinheiro, para exer-
cer na Fundação Municipal de Saúde, junto ao Hospital Geral de
Guarus o cargo em comissão de Diretor Pronto Socorro, Símbolo
DAS 3, com vigência a contar de 02/01/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 2009923

Procuradoria Geral do Município

Id: 2009793

Gabinete do Prefeito

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 61/2017

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Retificar a Portaria 295/2016 desta Guarda Civil Municipal,
publicada no D.O. do dia 30 dezembro de 2016, onde se lê:

Marlon José Duarte Melo 14494

leia-se:

Marlon José Duarte Melo 18494

Campos dos Goytacazes, 30 de janeiro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 62/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 06 (seis) dias o Guarda Municipal MARCO
AURELIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13.587, por ter faltado aos
plantões de serviço no Setor Faixa do Novo Camelódromo (Trânsito),
nos dias 18/08/2016, 22/08/2016, 23/08/2016, 25/08/2016, 26/08/2016
e 29/08/2016, e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu
direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e “X- ser assíduo e pontual ao
serviço”, em conformidade com o Artigo 145 inciso II - “São penali-
dades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 63/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 08 (oito) dias o Guarda Municipal MARCO
AURELIO MONTEIRO GAMA, matrícula 13.587, por ter faltado aos
plantões de serviço no Setor Rua: Treze de Maio (Trânsito), nos dias
01/09/2016, 02/09/2016, 05/09/2016, 06/09/2016, 08/09/2016,
12/09/2016, 13/09/2016 e 14/09/2016, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e “X-

ser assíduo e pontual ao serviço”, em conformidade com o Artigo
145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 64/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 10/2017 desta Guarda
Civil Municipal, publicada em D.O. datado de 06 de janeiro de 2017,
que puniu o Guarda Municipal ROSINEI SIQUEIRA, matricula 14.477,
em conformidade com o artigo 160 inciso III do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 65/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 12/2017 desta Guarda
Civil Municipal, publicada em D.O. datado de 06 de janeiro de 2017,
que puniu o Guarda Municipal LEANDRO CARNEIRO DA CONCEI-
ÇÃO, matricula 18.734, em conformidade com o artigo 160 inciso III
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 66/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 13/2017 desta Guarda
Civil Municipal, publicada em D.O. datado de 06 de janeiro de 2017,
que puniu o Guarda Municipal ALAILTON RANGEL DA SILVA, ma-
tricula 13.966, em conformidade com o artigo 160 inciso III do Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goyta-
cazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 67/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 17/2017 desta Guarda
Civil Municipal, publicada em D.O. datado de 06 de janeiro de 2017,
que puniu o Guarda Municipal OSVALDO DE FREITAS CUNHA, ma-
tricula 13.617, em conformidade com o artigo 160 inciso III do Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goyta-
cazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Id: 2009946

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

Portaria nº 52/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas no município requisitante.

Considerando o poder público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência entre municípios, resolve CE-
DER, o servidor SEBASTIÃO TAVARES CAMPISTA FILHO, matrícula
nº 28488, assistente administrativo, lotado na Fundação Municipal de
Saúde deste Município, para exercer suas atividades laborativas na
Prefeitura Municipal de São Francisco do Itabapoana, ficando o Mu-

nicípio cessionário, responsável pelo ônus do servidor, a partir da data
da publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Id: 2009951

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi concedido a JOSÉ ROBERTO NUNES
NETTO, CNPJ N° 04.635.778/0001-28, através do Processo n°
95/2016, Certidão Ambiental para fabricação de artigos de serralheria,
localizado na Rua Quatro, n° 219 - Parque Bandeirantes, neste mu-
nicípio de Campos Dos Goytacazes (RJ), com as seguintes coorde-
nadas UTM 261774.03 m E e 7596251.91 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 25 de JANEIRO 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA DE EXTRAÇÃO MINERAL
N° 003/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-
BIENTAL do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Mu-
nicipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MI-
NERAL N°003/2017 licenciar CERÂMICA PIZZAIOLLO LTDA - EPP
inscrita no CNPJ Nº 39.693.411/0001-45, estabelecida na LOCALIDA-
DE DE MUSSUREPE, S/N° - MUSSUREPE - 5° DISTRITO, neste mu-
nicípio, para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “SÃO
BENTO”, na localidade de “São Bento”, numa área de “8,19” hec-
tares, coordenadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -
21º55'04''293 e Longitude -41º07'59''406 de propriedade de CERÂMI-
CA PIZZAIOLLO LTDA pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 25 DE JANEIRO DE 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pelo RIO DE JANEIRO RE-
FRESCOS LTDA CNPJ N° 00.074.569/0024-98, através do Processo
n° 197/2016, Licença de Instalação e Operação para comércio ata-
cadista de cerveja, chope e refrigerante, situado na Avenida Presiden-
te Vargas, nº 612 - Parque Caju, neste município de Campos dos
Goytacazes (RJ), com as seguintes coordenadas UTM: 256209.43 m
E e 7595013.45 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 26 de JANEIRO 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela BETUMES ITABIRA
CONCRETO E ASFALTO LTDA, CNPJ N° 07.898.948/0003-17, atra-
vés do Processo n° 201/2016, Renovação de Licença de Operação
para fabricação de concreto, argamassa e reboco, situado na Rua Ja-
milton Alves Moreira, s/nº - Q5 - Lotes 4,5 e 6 - Codim, neste mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes (RJ), com as seguintes coorde-
nadas UTM: 262836.94 m E e 7597247.88 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 26 de JANEIRO 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela ROSANNE DE MIRAN-
DA PÓVOA E SOUZA CPF N° 867.622.227-49, através do Processo
n° 215/2017, Licença Ambiental Simplificada para pavimentação e ur-
banização de um trecho entre a Avenida Tarcísio Miranda e o lotea-
mento existentes Riviera, situado na Avenida Senador Tarcísio Miran-
da, n° 553/561 - Parque Tarcísio Miranda, neste município de Campos
dos Goytacazes (RJ), com as seguintes coordenadas UTM: 261814.91
m E e 7589668.53 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 27 de JANEIRO 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela AGROBRASA COMÉR-
CIO LTDA - ME CNPJ N° 10.677.992/0001-40, através do Processo
n° 208/2017, Certidão de Inexigibilidade para atividade odontológica,
situado na Estrada do Açúcar, nº 708 - Mussurepe - 5º Distrito, neste
município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de JANEIRO 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE CERTIDÃO AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela A. L. ALMEIDA LINHA-
RES LTDA - ME CNPJ N° 24.346.450/0001-07, através do Processo
n° 210/2017, Certidão de Inexigibilidade para venda, manutenção e
instalação de aparelhos de ar condicionado, situado na Rua dos An-
dradas, nº 120 - Centro, neste município de Campos dos Goytacazes
(RJ), com as seguintes coordenadas UTM: 259924.43 m E e
7591995.54 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de JANEIRO 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela ENGEATEC TECNOLO-
GIA EM AÇO LTDA - ME CNPJ N° 39.685.821/0001-44, através do
Processo n° 214/2017, Licença de Instalação e Operação para fabri-
cação de estruturas metálicas, torres, andaimes tubulares e semelhan-
tes, situado na Avenida Alberto Lamego, nº 289/307 - Parque Cali-
fórnia, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ), com as se-
guintes coordenadas UTM: 262442.94 m E e 7591707.56 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de JANEIRO 2017.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 2009834

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2017 - SEDAM/SIMURB
O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AM-

BIENTAL e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
MOBILIDADE URBANA do Município de Campos dos Goytacazes/RJ,
nos usos de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no Plano Diretor do Município (PD)
e na Lei de Zoneamento e Uso do Solo;

Considerando o disposto no Decreto Municipal N° 253/2009,
publicado no Diário Oficial do Município em 30/09/2010, que cria a
Equipe Multidisciplinar de Análise do EIV/RIV;

R E S O L V E M:
Art. 1º. Ficam designados para comporem a EQUIPE MUL-

TIDISCIPLINAR (EM) de Avaliação do Estudo de Impacto de Vizi-
nhança e do Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV-RIV), da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, os servidores abaixo
relacionados:

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
(SEDAM):

a) Carlos Henrique de Oliveira Precioso;
b) José Carlos Lyrio Júnior;
II - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Ur-

bana (SIMURB):
a) Eduardo Francisco Leal
b) Cirabel Ribeiro Paes
III - Instituto Municipal de Transito e Transportes (IMTT):
a) Renato Siqueira Cezar Areas
b) Nicholas Caldas Rocha
IV - Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e Sa-

neamento (EMHAB):
a) Fabio de Azevedo Almeida
b) Victor Flavio Montalvão de Oliveira
Art. 2º. Fica revogada a PORTARIA CONJUNTA Nº

002/2016-SEDAM/SIMURB.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação no DO.
Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de Janeiro de 2017.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urba-

na

Id: 2009835

SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Portaria nº. 001/2017

O Superintendente de Limpeza Pública, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o Decreto 304/2013, que institui normas sobre
a gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração Di-
reta e Indireta no município de Campos dos Goytacazes, que esta-
belece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada contrato
sob sua responsabilidade:

Resolve:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor João Cláudio Soares de
Wasconcelos Siqueira, matrícula 36.581, para atuar como gestor do
contrato nº. 001/2008 e Antônio José Padilha, matrícula 36.640, como
fiscal do processo administrativo 2007.026.000195-7-PR, celebrado
entre o Município de Campos dos Goytacazes e a empresa Vital En-
genharia Ambiental S/A, com CNPJ: 02.536.066/0003/98.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigência com efeitos a con-
tar de 02/01/2017.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 30 de ja-
neiro de 2017

Alfredo Siqueira Dieguez
Superintendente de Limpeza Pública

Matrícula 36.573.

Id: 2009907

Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes ARSEP - CAMPOS
CONSELHO DIRETOR DA ARSEP-CAMPOS
ATA DE REUNIÃO Nº 002/2017
DATA: 27/01/2017
LOCAL: sede da ARSEP
HORÁRIO: 11h

CONSELHEIROS PRESENTES: Fernanda Valadão Escudi-
ni, Valquíria de Moraes Brum e Sérgio Pelegrino Abreu

PAUTA:

I - Deliberação e aprovação da Resolução 002, que dis-
põe sobre os procedimentos a serem adotados pela ARSEP-CAM-
POS com relação às reclamações dos usuários

Relato:
Aberta a reunião no dia 27 de janeiro de 2017 às 11h, pre-

sentes a Conselheira Valquíria Brum, o conselheiro Sérgio Pelegrino
Abreu e a Conselheira Presidente Fernanda Escudini que abriu a reu-
nião informando quanto da necessidade de estabelecer procedimentos
a serem adotados pela ARSEP-CAMPOS com relação às reclamações
dos usuários dos serviços públicos concedidos, registradas no sistema
da ouvidoria, seja através de formulário padrão físico ou meio eletrô-
nico. Ressaltou a Presidente a importância de tal normativa para me-
lhoria dos padrões e mecanismos de transparência, presteza, eficiên-
cia e segurança dos serviços e das atividades desenvolvidas pela Ins-
tituição. Ato contínuo, apresentou aos demais Conselheiros minuta da
Resolução 002. Após análise e deliberação, a minuta apresentada foi
aprovação pelo Conselho Diretor por unanimidade.

II - Definições quanto à numeração e distribuição de pro-
cessos regulatórios.

Relato:
Ao passar para o próximo ponto da pauta, a Conselheira Fer-

nanda Escudini esclareceu quanto a necessidade de definir questões
relativas a distribuição de processos regulatórios, além da numeração
dos processos para possibilitar a organização e controle dos mesmos.
Nesse contexto, sugeriu que os processos sejam registrados através
do seguinte padrão de numeração exemplificado: 2017.01.001.0001 -
no qual, o primeiro conjunto de números se refere ao ano de início do
processo. O segundo conjunto de números se referindo ao responsá-
vel pela abertura da demanda, na seguinte sequência: 01 - usuário;
02 - concessionária; 03 - Poder Público; 04 - de ofício pelos Con-
selheiros. O terceiro conjunto de números se referindo ao serviço pú-
blico debatido, na seguinte sequência: 001 - abastecimento de água e
esgoto; 002 - limpeza pública; 003 - transporte público coletivo; 004 -
outro. E o último conjunto de números, a ordem sequencial cronoló-
gica de abertura das demandas.

Quanto o sorteio e distribuição para definição do Conselheiro
Relator dos processos, a Conselheira Presidente defendeu que hou-
vesse regra prévia e pública, sugerindo que a relatoria fosse definida
em razão do último número conferido ao processo, havendo a divisão
da seguinte forma: o final com os números 0, 3, 6 e 8, serão dis-
tribuídos à Conselheira Valquíria Brum, o final com os números 1, 4, 7
e 9, serão distribuídos ao Conselheiro Sérgio Pelegrino e o final com
os números 2 e 5 com a Conselheira Presidente, em razão do art. 19,
§2º, do Regimento Interno. Esclareceu que seguiu a lógica de dispo-
sição no sentido vertical de três colunas dos numerais de 0 a 9 e que
no caso que início do processo de ofício por algum Conselheiro, já
que não há distribuição, não teria essa associação de predefinição nu-
mérica.

As sugestões foram acatadas e aprovadas por unanimidade
pelo Conselho Diretor.

III - Informações quanto ao site da ARSEP.

Relato:
Foi informado pela Conselheira Presidente que site da AR-

SEP já está disponível para acesso, através do endereço: www.arsep-
campos.com.br. No portal é possível o acesso à população para fazer
reclamações sobre os serviços públicos, além de informações relevan-
tes quanto as funções e finalidades da Agência Reguladora. É dis-
ponibilizado também com fácil acesso o Regimento Interno, legislação
pertinente e os contratos de concessão, sendo uma feramente rele-
vante na concretização do acesso à informação.

Acordaram os Conselheiros de buscar formas de divulgação
do referido site, inclusive com pedido de auxílio à Superintendência de
Comunicação do Município.

Ao final da reunião foi perguntado pela Conselheira Presiden-
te se havia mais alguma questão e nada mais foi ponderado.

Nada a mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião.

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2017.

Fernanda Valadão Escudini
Conselheira Presidente

Valquíria de Moraes Brum
Conselheira

Sérgio Pelegrino Abreu
Conselheiro

Id: 2009798

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Municí-
pio de Campos dos Goytacazes ARSEP - CAMPOS

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DIRETOR Nº 002
de 27 de janeiro de 2017

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pela AR-
SEP-CAMPOS com relação às reclamações dos usuários dos serviços
públicos concedidos, registradas no sistema da ouvidoria, seja através
de formulário padrão físico ou meio eletrônico.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ARSEP - CAMPOS, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas para
os processamentos das reclamações feitas pelos usuários dos servi-
ços públicos regulados por esta Autarquia;

CONSIDERANDO a importância de contribuir para o aperfei-
çoamento e a melhoria dos padrões e mecanismos de transparência,
presteza, eficiência e segurança dos serviços e das atividades desen-
volvidas pela ARSEP-Campos.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam aprovadas as rotinas e procedimentos a se-
rem adotadas no tratamento das reclamações e denúncias feitas pelos
dos usuários dos serviços públicos regulados, registradas no sistema
da ouvidoria, seja através de formulário padrão físico ou meio eletrô-
nico.

Art. 2º - As reclamações recebidas deverão ser numeradas e
encaminhadas para manifestação da concessionária responsável, que
serão notificadas preferencialmente por meio eletrônico.

Art. 3º - As Concessionárias deverão enviar respostas às
ocorrências nos prazos estabelecidos, de acordo com a prioridade do
assunto tratado.

I. PRIORIDADE ALTA (vazamento, ligação, religação, reinci-
dência de agendamento não cumprido, entre outros definidos pelo
Conselho Diretor) - Prazo para resposta: 03 (três) dias;

II. PRIORIDADE MÉDIA (troca de titularidade, baixa de titu-
laridade, agendamento não cumprido, entre outros definidos pelo Con-
selho Diretor) - Prazo para resposta: 07 (sete) dias;

III - PRIORIDADE BAIXA (reclamação de fatura, entre outros
definidos pelo Conselho Diretor) - Prazo para resposta: 12 (doze)
dias.

Parágrafo Único - Os assuntos não listados acima terão sua
prioridade definida no momento da notificação à concessionária, po-
dendo inclusive ser estabelecido prazo inferior de resposta diante de
constatada urgência.

Art. 4º - Nos casos em que a Secretaria Executiva julgar ca-
bível a abertura de processo regulatório, deverá proceder à instrução,
de acordo com as normas em vigor.

Art. 5º - As ocorrências com mais de 30 dias sem resposta
por parte das Concessionárias, bem como as pendentes de solução
ou com solução insatisfatória, deverão ser tratadas por meio de Pro-
cesso Regulatório.

Art. 6º - Após abertura do processo regulatório, o usuário a
deverá ser informado sobre o novo tratamento que será conferido à
sua reclamação, bem como o número do processo.

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2017.

Fernanda Valadão Escudini
Conselheira Presidente

Valquíria de Moraes Brum
Conselheira

Sérgio Pelegrino Abreu
Conselheiro

Id: 2009799

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

AVISO DE CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO

A Comissão de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, com fulcro no § 1º do art. 34, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, comunica às empresas interessadas que estará
procedendo ao registro e atualização do seu cadastro de Fornecedo-
res e Prestadores de Serviços.

A relação de documentos necessários para efetuar o cadastro poderá
ser obtida pela internet, no endereço www.campos.rj.gov.br, ou na se-
de da PMCG, setor de licitação, à rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ.

Campos dos Goytacazes, 30 de Janeiro de 2017.

Glaysiane Rosa dos Santos

Presidente da Comissão de Registro Cadastral

Mat. 25879

Id: 2009948

Secretaria Municipal de Fazenda

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0029/2017

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida
nesta cidade, intimada da decisão de primeira instância que julgou
PROCEDENTE o Auto de Infração e consequentemente o processo
Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Mu-
nicipal no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvan-
do o direito de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fis-
cais.

- ROOZEVELT PINHO PESSANHA E S/M.
Proc. Fiscal nº 56.629/15 - Auto nº 11.246/15 - P. Adm. nº

04192/15-DEFESA

(Republicado por ter saído com incorreção)

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 31 DE JANEIRO DE 2017.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0031/2017

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida
nesta cidade,, intimada da decisão de primeira instância que julgou
PROCEDENTE o Auto de Infração e consequentemente o processo
Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Mu-
nicipal no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvan-
do o direito de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fis-
cais.

-CEPLIN INSTITUTO DE NEONATOLOGIA E PEDIATRIA LT-
DA

Proc. Fiscal nº 53.684/12 - Auto nº 15.274/12 - P. Adm. nº .
21.847/12-DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE JANEIRO DE 2017.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0032/2017

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida
nesta cidade,, intimada da decisão de primeira instância que julgou
PROCEDENTE o Auto de Infração e consequentemente o processo
Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Mu-
nicipal no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvan-
do o direito de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fis-
cais.

-CEPLIN INSTITUTO DE NEONATOLOGIA E PEDIATRIA LT-
DA

Proc. Fiscal nº 54.613/13 - Auto nº 15.282/13 - P. Adm. nº .
24.800/13-DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE JANEIRO DE 2017.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

Id: 2009950

Secretaria Municipal de Saúde

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

PREGÃO 006/2016 - Objeto: Aquisição de material de consumo de
papelaria e escritório, a serem utilizados na Secretaria Municipal
de Saúde.

Considerando que as licitantes MPT COMERCIAL E MARKENTING
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 10.754.758/0001-79; JOAR COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 13.438.661/0001-45
e ASTROPLAN EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA inscrita no CNPJ sob nº. 14.584.117/0001-74, classificadas em pri-
meiro lugar nos itens 4, 5, 6, 7, 13, 14, 15, 18, 20, 22, 24, 25 e 27,
não apresentaram e/ou tiveram suas amostras reprovadas conforme
relatório exarado pelo Assessor Chefe de Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde;

Venho pelo presente tornar pública a CONVOCAÇÃO das licitantes:
VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA nos itens 05, 06, 07 e 18; AS-
TROPLAN EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
nos itens 14 e 20; MPT COMERCIAL E MARKETING LTDA nos
itens 04 e 13 e JOAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA nos itens 15
e 22, classificadas em segundo lugar nos itens supracitados, para fa-
zerem a apresentação das respectivas amostras conforme prazo de-
finido no Termo de Referência.

Por fim, os itens 24, 25 e 27 foram considerados frustrados pela pre-
goeira, uma vez que os preços das empresas classificadas em se-
gundo lugar encontravam-se acima do estimado pela SMS.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira
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AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

PREGÃO n° 012/2016 - SMS - Objeto: Registro de preços para fu-
tura e eventual aquisição de material de consumo (botina, calça,
camisa, boné e bolsa) para atender o departamento de Controle
de Zoonoses e Vigilância Ambiental, da Secretaria Municipal de
Saúde.

Considerando o relatório apresentado pela Secretaria Municipal de
Saúde, onde as empresas: CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO LTDA, CNPJ sob o nº 07.005.910/0001-06, nos itens 1,
2, 3 e 4 e GUETO COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA, CNPJ sob o
nº 24.706.554/0001-77, nos itens 13, 14, 15 e 16, não apresentaram
as amostras dentro do prazo estipulado;

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde vem pelo presente tor-
nar público a CONVOCAÇÃO da empresa classificada em terceiro lu-
gar nos itens: 13, 14, 15 e 16, qual seja, CRISTA CONFECÇÕES DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA, para apresentar amostra dos res-
pectivos itens, conforme item 10 do Termo de Referência.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro Id: 2009949

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0116/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Luís Geraldo Bicock dos Santos
Silva, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor
Político do Gabinete do Vereador, da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 02 de janeiro de 2017.
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de janeiro de
2017, 339º da Vila de São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de
Campos dos Goytacazes e 364º da criação da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

(Republicada por ter saído com incorreção.)

PORTARIA Nº 0195/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Marco Antonio de Barcelos Andra-
de, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor da
Escola do Legislativo, da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, Símbolo FG-2, a partir de 02 de janeiro de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 31 de janeiro de
2017, 339º da Vila de São Salvador dos Campos, 181º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 364º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Id: 2009937


